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Ao Município de Marmeleiro – Estado do Paraná 

 

 
 
 
 
 
 
Pregão Eletrônico n. 07/2023  
Ata de Registro de Preços n. 285/2023 
 
 
 
 
GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 10.596.721/0001-60, com 

endereço na Rodovia Celso Garcia Cid, n.130, Barracão 3, Bairro Fazenda 

Gleba Palhano - Londrina/PR, através de seu representante, vem 

respeitosamente à presença deste Pregoeiro responsável pela Presidência 

dos Pregões Eletrônicos em epígrafe, com fulcro no artigo 478 do Código 

Civil, apresentar 

 

 

 

Pedido de liberação do compromisso junto à ata de registro de preço - 
rescisão contratual 

 

 

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 
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A empresa ora requerente vencedora nos referidos procedimentos 

licitatórios, cujo objeto é Registro de Preços para futura e fracionada 

aquisição dos itens a seguir: 

 

O particular, ora requerente, firmou contrato para o fornecimento 

dos itens 16, 44 e 62 do Edital, acima especificado. No entanto, 

posteriormente ao compromisso para futura contratação firmada entre a 

empresa e o ente público, a requerente realizou mudança de endereço de 

sua sede, o que acarretou uma série de problemas com fornecedores, 

logística, e a regularização perante a Anvisa, o que poderá recair sobre o 

particular peticionante eventual onerosidade excessiva.  

 

Conforme documentos em anexo, pode-se verificar que fora 

solicitado pedido de vistoria junto a Anvisa no mês de setembro/2023, ao 

passo que somente fora liberada a Licença Sanitária na data de 21/12/2023.  

 

Dessa maneira, encontram-se pendentes de regularização o 

Certificado de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial 

de Empresa (AE) por parte da Anvisa, o que impossibilita a requerente de 

fornecer os medicamentos objetos dos procedimentos licitatórios em questão. 

 

Acrescenta-se ainda, que a requerente está diante de um 

momento delicado no que diz respeito a sua situação financeira, o que, 
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consequentemente, obsta sua capacidade de arcar com os custos referentes 

às taxas de recolhimento para protocolo junto a Anvisa, bem como, os custos 

necessários para o integral cumprimento das demandas dos procedimentos 

licitatórios.  

 

Diante da imprevisibilidade de fornecimento do item, perfaz medida 

salutar a liberação do compromisso celebrado, dado que a ata de registro de 

preço implica em um compromisso de fornecimento dos produtos registrados 

nas condições estabelecidas, mas não gera um dever de contratação. 

 

Considerando que há diferença entre Ata de Registro de Preços e 

Contratos, onde este, conforme previsão legal pode ser substituído pela nota 

de empenho. Se o instrumento de contrato for substituído por nota de 

empenho, a contratação somente se efetiva com o aceite da nota de 

empenho pelo então adjudicatário. Não é a mera emissão da nota de 

empenho que formaliza a contratação. Portanto, ao se efetuar a "solicitação 

de fornecimento", já se pressupõe que tenha havido a celebração da 

contratação, formalizada com o aceite da nota de empenho. 

 

O "envio do pedido de fornecimento" pressupõe que já tenha havido 

a regular contratação, formalizada com a assinatura do contrato ou com o 

aceite do instrumento equivalente (nota de empenho). Nessa hipótese, a 

relação jurídica passa a ser regulada pelas regras relativas à fase de 

contratação, e não mais pela Ata de Registro de Preços. Na fase contratual, 
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eventual pedido "liberação do fornecedor" deve ser analisado e processado 

com base nas hipóteses de extinção previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133. 

O Sistema de Registro de Preços - SRP, com o tratamento a ele 

dispensado pela Lei nº 14.133/2021, e, perpassando pelas mudanças 

normativas que resultaram no atual Decreto nº 7.892/2013, observa-se que é 

o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 

prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras, tendo 

como intuito permitir diversas contratações pela Administração Pública com 

uma única licitação e efetivar o princípio constitucional da eficiência. 

Neste contexto, mesmo diante da justificativa do pelito de liberação 

de ata este ente licitante manteve a determinação de entrega dos itens 

posteriormente ao compromisso para futura contratação firmada entre a 

empresa e o ente público, a requerente realizou uma mudança de endereço 

de sua sede, o que acarretou uma série de problemas com fornecedores, 

logística, e a regularização perante a Anvisa, o que poderá recair sobre o 

particular peticionante eventual onerosidade excessiva.  

Uma vez que o fornecedor não puder cumprir com suas obrigações é 

oportunizada negociação de preços, ocasião em que o "adjudicatário" pode 

solicitar o cancelamento do registro de preços, conforme Decreto nº 11.462, 

de 31 de março de 2023: 

Art. 27.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação 
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de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 
29, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
Art. 29.  O cancelamento dos preços registrados poderá 
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
I - por razão de interesse público;  
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso 
fortuito ou força maior; ou 
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do 
disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27. 

 

A faculdade de recusa justificada, dentro do prazo e previamente à 

contratação, é prevista ainda no art. 90 da Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante 

vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas 

condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas nesta Lei. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante 
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seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado 

não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no 

edital sem convocação para a contratação, ficarão os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

 

A questão da liberação do fornecedor, com preços ainda meramente 

registrados em Ata, foi tratada no PARECER Nº 

14/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU: 

14. Nesse caso, comprovada a veracidade dos motivos 
alegados, o fornecedor original será liberado do 
compromisso assumido e a Administração Pública 
estará autorizada a contratar os demais fornecedores, 
desde que obedecida a ordem de classificação. Se 
nenhum dos fornecedores concordar com a manutenção 
dos preços em patamares inferiores aos praticados no 
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mercado, a Administração Pública deverá revogar a ata 
de registro de preços (art. 19, parágrafo único), ou 
melhor, deverá revogar o registro do preço do 
fornecedor. 

 

No caso em questão o beneficiário da Ata, em decorrência de fato 

que venha comprometer a perfeita execução contratual, proveniente de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovado, conforme documentos 

probatórios em apenso requer a liberação do compromisso firmado. 

Diante da demonstração das circunstâncias relevantes que ensejam 

a aplicação concreta do princípio da verdade material, a qual impõe à 

Administração sancionadora a necessidade permanente da busca da 

demonstração da verdade fática e, no caso em questão, a consequente 

revisão da decisão em análise. 

 

Pelas razões aduzidas requer-se o cancelamento do preço 

registrado nas atas firmada entre as partes. 

 

Nesta oportunidade, renovar-se os votos de estima e consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Marmeleiro/PR, 28 de março de 2024. 

 

 

DANIELA 
MENDONCA:
21764814886

Assinado de forma 
digital por DANIELA 
MENDONCA:217648148
86 
Dados: 2024.03.28 
10:47:49 -03'00'
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Ao Municipio de Marmeleiro – Estado do Paraná  

 

 

Ref.: Cancelamento Nota de Empenho  

 

A empresa Georgini Produtos Hospitalares Ltda, já qualificada no 

presente, vem perante Vossa Excelência manifestar e requerer o que se 

segue. 

 

1. O particular contratado logrou êxito no processo licitatório - Pregão 

Eletrônico n. 074/2023 para o fornecimento de medicamento. 

 

2. Nesta feita, sobreveio o recebimento da nota de empenho n. 

1461/2024, recebido em 05/03/2024. 

 

3. Sucede que, esta empresa mudou de endereço, ocorre que em 

decorrência de mudança de endereço da sede, estamos passando por uma 

delicada situação financeira e. estamos no aguardo para a regularização da 

Certificado Autorização de Funcionamento -  

AFE e Autorização Especial de Empresa (AE) pela Anvisa, momento em que 

nos deparamos com o atraso na liberação pelos órgãos competentes. 

 
4. Tendo conhecimento dos compromissos firmados junto a esse 

município, o pedido vem acompanhado de solicitação de liberação de ATA 

para que possam convocar um segundo colocado e, realizar o atendimento e 

suprir as necessidades desse município.  
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5. Até a presente data, não temos um prazo para que, essas entregas 

sejam normalizadas, pois essa empresa encontra-se sem estoque e, sem 

condições de repor.  

 
6. Conforme já exposto acima, solicitamos a compreensão para 

cancelamento das notas de empenho, pelos motivos já informado acima. 

 
7. A Lei n° 8.666/1993 dispõe que os prazos de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, principalmente no caso de existência de fato 

excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato ou no cenário de 

mudanças relevantes providas pela Administração, in verbis: 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(...) 

§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de 

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas 

as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, 

desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela 

Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade das partes, que altere 
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fundamentalmente as condições de execução do 

contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição 

do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 

contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou 

ato de terceiro reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 

Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo 

das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 

8. A Lei n° 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações - reduziu o escopo de 

hipóteses em que é possível a prorrogação de prazos contratuais, para 

situações de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato: 

Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

(...) 
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§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 

suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

9. Caso de impedimento pode ser interpretado como impedimento 

justificado para o cumprimento de obrigações, já hipóteses de paralisação ou 

suspensão contratual, podem ser impositivas pela Administração ou 

decorrentes de ordem judicial. 

 

10. Por sua vez, a Lei n° 13.655/2018. que deu novos contornos a Lei de 

introdução as Normas do Direito Brasileiro, estabelece que na interpretação 

de normas sobre gestão pública, serão ponderadas a natureza e a gravidade 

da infração cometida. os danos que dela provierem para a Administração 

Pública as circunstancias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do 

agente. 

 

11. Indica-se, portanto, que a prorrogação do prazo de entrega ou 

execução no contrato administrativo deve ser interpretada e implementada 

mediante critérios de razoabilidade e proporcionalidade.  

 

12. Existindo justificativa plausível para o não cumprimento da obrigação 

no prazo inicialmente previsto, combinada com provas dos fatos 

supervenientes impeditivos, não se configura irregularidade por parte da 
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contratada ou motivo para aplicação de sanção, como perfaz o caso em 

questão. 

 

13. O Tribunal de Contas da União – TCU (TCU – Acórdão n. 754/2015. 

Plenário) possui entendimento consolidado de que o conhecimento de 

justificativa plausível para o descumprimento do contrato e suficiente para a 

não autuação de processo de aplicação de sanção: 

 

[51]. Destaco apenas que a instauração de 

procedimento administrativo para aplicação das 

sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002 não se 

deve dar automaticamente, OU seja, todas as vezes em 

que ocorrer uma das condutas ali previstas. Tal prática 

poderia comprometer seriamente a atuação 

administrativa das unidades jurisdicionadas, em razão 

do provável grande volume de processos a gerir. 

[52]. Considero apropriado. portanto, orientar as 

unidades para que instaurem tais procedimentos 

sempre que as licitantes incorrerem injustificadamente 

nas práticas previstas na aludida norma. Será evitada. 

assim, a autuação de processos nos casos em que, 

desde o inicio, já e conhecida pela Administração 

justificativa plausível para o suposto comportamento 

condenável. 
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14. Dessa forma, avalia-se que, inexistindo antecedentes negativos por 

parte da empresa que motivadamente descumpra o prazo de execução 

definido no contrato; inexistindo dano ao erário causado pela empresa; não 

se mostra razoável a autuação de processo de aplicação de sanções. Na 

realidade, deve o órgão contratante acatar a prorrogação do prazo de 

entrega, sem a aplicação de penalidade. 

15. Nestes termos, pede deferimento: 

a) cancelamento da nota de empenho. 

 

 

Londrina/PR, 28 de março de 2024. 

 DANIELA 
MENDONCA:
21764814886

Assinado de forma 
digital por DANIELA 
MENDONCA:217648
14886 
Dados: 2024.03.28 
10:48:24 -03'00'
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CANCELAMENTO DE EMPENHO 1461/2024 E PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE ATA PREGÃO
74/2023

De <empenho@mghospitalar.com.br>
Para <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Cópia <licitacoes3@mghospitalar.com.br>, 'Licitações - MG Hospitalar' <licitacoes@mghospitalar.com.br>,

<carlos@mghospitalar.com.br>, <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>, <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 28-03-2024 15:20
Prioridade Mais alta

 Documentos Complementares.pdf(~9,5 MB)   Pedido de Liberação de ATA PE7-2023 Marmeleiro X Georgini.pdf(~756 KB)

 Cancelamento Empenho 1461-24.pdf(~777 KB)

Remover todos os anexos

Prezados,
Boa tarde!
 
Venho por meio deste, encaminhar requerimento de Cancelamento de Empenho bem como Liberação de ATA.
Nosso pedido se dá, em virtude da situação financeira delicada na qual a empresa se encontra. E devido a mudança de endereço estamos sem AFE, que nos
impede de comercializar qualquer medicamento sejam eles quais forem.
Pedimos gentilmente, que analisem nosso pedido para que o município não sofra com o desabastecimento.
Pois volto a ressaltar que não temos condições de realizarmos os devidos atendimentos.
Sem mais, certa da compreensão.
No aguardo de retorno!!
 
 
ATENCIOSAMENTE;
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 01 de abril de 2024. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Cancelamento de Ata de Registro de Preços 

 

 

Nos termos da solicitação da empresa GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

protocolo/processo n° 558/2024, em que pleiteia cancelamento da Ata de Registro de Preços n° 

285/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 074/2023, solicito parecer jurídico a fim de indicar 

a possibilidade e legalidade da solicitação. 

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Atenciosamente; 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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Município de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000
PROCURADORIA-GERAL 

1

Marmeleiro, 15 de abril de 2024.

Processo Administrativo n.º 133/2023
Pregão Eletrônico n.º 074/2023

Parecer n.º 079/2024 - PG

I – Relatório

Trata o presente parecer sobre manifestação acerca do pedido de liberação do 

compromisso firmado junto à ata de registro de preços n.º 285/2023, que tem como objeto 

eventual e futuro fornecimento de medicamentos para o Município de Marmeleiro.

De acordo com informações trazidas, a Requerente realizou mudança de endereço, 

o que acarretou problemas com fornecedores, logística e regularização perante a Anvisa, 

podendo recair sobre si eventual onerosidade excessiva, ficando impossibilitada de fornecer os 

medicamentos. Aduz também que passa por um momento delicado em sua situação financeira, 

o que obsta sua capacidade de arcar com os custos referentes às taxas de recolhimento para o 

protocolo junto à Anvisa, bem como com os custos necessários para o integral cumprimento 

das demandas dos procedimentos licitatórios. Requer a liberação de forma amigável.

II – Fundamentação

Os motivos que poderiam ensejar a rescisão do contrato estão previstas no art.78, 

incisos I a XII e XVII, podendo ser realizada de forma amigável, segundo o art. 79 da Lei n.º 

8.666/93, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração, nos termos do inciso II do citado artigo.

Pelo exame da documentação encaminhada denota-se que a liberação parte do 

interesse da detentora da ata que informa a intenção, destacando sua mudança de endereço, que 

lhe trouxe problemas, bem como pelo fato de passar por dificuldades financeiras. Alega haver 

previsão legal para que, em casos decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorra a 

liberação do compromisso.

Pelo que se observa, em que pesem as alegações do Requerente, não se vislumbra 

a ocorrência de fato superveniente ou de força maior, eis que eventuais dificuldades ocorrem 

em função de mudança de endereço e eventuais dificuldades financeiras, situações que ficam a 

cargo da administração da própria detentora da ata, não havendo interferência de terceiros. 
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Neste contexto não há que se falar em ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Se extrai do pedido apresentado, que foi emitida um pedido para que a empresa 

viesse a fornecer o objeto, constando o pedido de cancelamento do empenho.

O Decreto Municipal n.º 1.567/2007 prevê a possibilidade do cancelamento do 

registro nas hipóteses em que se observe a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. A 

revisão se encontra em seu art. 16, §2º. 

O mesmo Decreto também prevê a hipótese de cancelamento na hipótese de ocorrer 

a alteração dos preços de forma que este venha a se tornar superior aos registrados, desde que 

seja confirmada a veracidade e que eventual pedido de negociação seja realizado antes do 

pedido de fornecimento.

No presente caso não se vislumbram nenhuma das hipóteses previstas, decorrendo 

a situação por atos da detentora da ata.

Considerando que forma expedidos pedidos de fornecimento e que estes não foram 

adimplidos, se observa que houveram prejuízos à administração que teve seus anseios 

frustrados. Neste contexto não vislumbro outra saída a não ser o cancelamento da ata por 

inadimplemento e a abertura de processo administrativo para apurar a conduta da empresa e 

eventual aplicação de sanções, observados o contraditório e a ampla defesa.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo caber a rescisão de forma unilateral, considerando o 

inadimplemento da empresa, devendo ser aberto processo administrativo para apurar a conduta 

da detentora da ata, nos termos da fundamentação

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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DESPACHO 

 

Considerando a solicitação da empresa GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, protocolo/processo n° 558/2024, em que pleiteia cancelamento da Ata de Registro de 

Preços n° 285/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 074/2023. 

Considerando o Parecer Jurídico n° 079/2024 – PG, que discorre que: 

Considerando que foram expedidos pedidos de fornecimento e que estes não foram 

adimplidos, se observa que houveram prejuízos à administração que teve seus anseios 

frustrados. Neste contexto não vislumbro outra saída a não ser o cancelamento da ata 

por inadimplemento e a abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 

empresa e eventual aplicação de sanções, observados o contraditório e a ampla defesa.  

O parecerista conclui que entende caber a rescisão de forma unilateral, considerando o 

inadimplemento da empresa, devendo ser aberto processo administrativo para apurar a conduta 

da detentora da ata, nos termos da fundamentação. 

Considerando todo o exposto e o Parecer Jurídico n° 079/2024 – PG, tendo em vista a 

inadimplência da empresa, determino o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços n° 

285/2023 nos termos da Cláusula Oitava.  Determino na sequência a abertura de processo 

administrativo para a apurar a conduta da empresa e eventualmente aplicar as sanções previstas 

em regulamento, oportunizando à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

Intime a empresa da decisão. 

 

Marmeleiro, 17 de maio de 2024. 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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CERTIDÃO 

 

Certifico para os devidos fins, que na data do dia 17 de maio de 2024, eu, Everton Leandro 

Camargo Mendes, encaminhei Despacho do Prefeito e cópia do Parecer Jurídico n° 079/2024 – 

PG, no e-mail: licitacoes@mghospitalar.com.br / licitacoes3@mghospitalar.com.br, para a 

empresa GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

 

 

 

Everton Leandro Camargo Mendes 

Assistente Administrativo 
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Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico n° 079/2024 - PG e Termo de Cancelamento
Unilateral - Protocolo n° 558/2024

De Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para Licitacoes <licitacoes@mghospitalar.com.br>, Licitacoes3 <licitacoes3@mghospitalar.com.br>,

<empenho@mghospitalar.com.br>
Cópia saudeadm <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>, Almoxarifado Saude <almoxsaude@marmeleiro.pr.gov.br>,

farmacia <farmacia@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 17-05-2024 09:03
Prioridade Mais alta

 Despacho - Processo n° 558.2024.pdf(~110 KB)   Parecer Jurídico n° 079.2024 - PG - Processo n° 558.2024.pdf(~139 KB)

 Termo de Cancelamento as.pdf(~1,0 MB)

Remover todos os anexos

Bom dia,

Segue em anexo o Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico n° 079/2024 - PG em resposta à solicitação da empresa GEORGINI PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, protocolo/processo n° 558/2024, em que pleiteia cancelamento da Ata de Registro de Preços n° 285/2023, vinculada ao
Pregão Eletrônico n° 074/2023.

Também segue em anexo o Termo de Cancelamento unilateral da  Ata de Registro de Preços n° 285/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n°
074/2023, para assinatura digital. 
 

Atenciosamente,
 Everton Mendes
 Setor de Licitações
 Tel (46) 3525-8107 / 3525-8105
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